ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 152.2023
2º TERMO ADITIVO - RENOVAÇÃO CONTRATUAL

que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, com sede na RUA GUAIANAZES, 1238, CAMPOS ELISEOS na cidade de São Paulo/SP, sob o CNPJ n.º 61.198.164/0001-60 neste ato representada por seu representante legal, Sra. Elaine Martinelli de Oliveira e Sr. Paulo Roberto de Carvalho, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993,   da   Lei  n.º 10.520, no Edital de Pregão Eletrônico nº 44/2023 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: RENOVAÇÃO CONTRATUAL 
1.2. Fica reajustado os itens conforme a tabela abaixo:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor

	10
	1
	UN
	SEGURO VEICULO Marca/Modelo/Versão: I/M. BENZ 416 MARIMAR AMB 
Placa: JAV0B62
Ano Fabricação: 2021 Ano Modelo: 2022, 
Chassi: 8AC907643NE197582, RENAVAM: 01269911608
Cobertura compreensiva: colisão, incêndio, roubo e furto: R$ 207.600,00
Valor cobertura mínima:	
- Danos materiais: R$ 300.000,00
- Danos corporais: R$ 150.000,00
- DMO - Danos morais e estéticos: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro morte, invalidez, despesas médico/hospitalares: R$ 45.000,00
- Conter cobertura para danos aos vidros, retrovisores, laterais e faróis
- Assistência 24 horas completa tanto para veículo quanto para passageiros.
FRANQUIA FIXA: R$ 10.091,00 
	

R$ 3.075,69

	11
	1
	UN
	SEGURO VEICULO Marca/Modelo/Versão: RENAULT MASTER VIATURE A
Placa: IZF5C22
Ano Fabricação: 2018 Ano Modelo: 2019, 
Chassi: 93YMAFEXCKJ713441, RENAVAM: 01187542757
Cobertura compreensiva: colisão, incêndio, roubo e furto: R$ 348.984,00
Valor cobertura mínima:	
- Danos materiais: R$ 300.000,00
- Danos corporais: R$ 150.000,00
- DMO - Danos morais e estéticos: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro morte, invalidez, despesas médico/hospitalares: R$ 45.000,00
- Conter cobertura para danos aos vidros, retrovisores, laterais e faróis
- Assistência 24 horas completa tanto para veículo quanto para passageiros.
FRANQUIA FIXA: R$ 7.800,00 
	

R$ 4.192,40

	12
	1
	UN
	SEGURO VEICULO Marca/Modelo/Versão: CHEV/SPIN 18L AT PREMIER 
Placa: JCE9H35 
Ano Fabricação: 2023 Ano Modelo: 2024, 
Chassi: 9BGJP7520RB139360, RENAVAM: 01358711221
Cobertura compreensiva: colisão, incêndio, roubo e furto:  100% tabela FIPE
Valor cobertura mínima:	
- Danos materiais: R$ 300.000,00
- Danos corporais: R$ 150.000,00
- DMO - Danos morais e estéticos: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro morte, invalidez, despesas médico/hospitalares: R$ 45.000,00
- Conter cobertura para danos aos vidros, retrovisores, laterais e faróis
- Assistência 24 horas completa tanto para veículo quanto para passageiros.
FRANQUIA FIXA: R$ 2.500,00 
	

R$ 2.062,35

	16
	1
	UN
	SEGURO VEICULO - Marca/Modelo/Versão: I/M. BENZ 516 SPRINTER A3
Placa: JAY6J51
Ano Fabricação: 2021 Ano Modelo: 2022, 
Chassi: 8AC907855NE200574, RENAVAM: 01276645853
Cobertura compreensiva: colisão, incêndio, roubo e furto:  100% tabela FIPE
Valor cobertura mínima:	
- Danos materiais: R$ 300.000,00
- Danos corporais: R$ 150.000,00
- DMO - Danos morais e estéticos: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro morte, invalidez, despesas médico/hospitalares: R$ 45.000,00
- Conter cobertura para danos aos vidros, retrovisores, laterais e faróis
- Assistência 24 horas completa tanto para veículo quanto para passageiros.
FRANQUIA FIXA: R$ 7.963,00 
	



R$ 3.610,50

	VALOR TOTAL
	R$ 12.940,94



CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente termo aditivo está legalmente amparado pela Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1. O contrato fica renovado pelo período de 12 meses a contar de seu encerramento.
3.2. O contrato não terá reajuste conforme acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Contrato nº 152/2022.
4.2. As demais cláusulas do Contrato nº 152/2022 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.
E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma.


[bookmark: _GoBack]Alpestre/RS, 22 de outubro de 2025.
    

     

 _________________________                                                                          ________________________
          P/ CONTRATADA                                                                                     RUDIMAR ARGENTON
                                                                                                                      PREFEITO MUNICIPAL



Visto: 
_______________________________
LINONROSE SCARAVONATTO
OAB/RS 62.637
 ASSESSORA JURÍDICA
